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PROCESSO Nº 073/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DO MEDICAMENTO TEGRETOL CR 400mg, DESTINADO A FARMÁCIA DA SECRETARIA DE SAÚDE, EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
ATA DO PROCESSO DE DISPENSA 
Ao primeiro dia de agosto de dois mil e vinte e cinco, às catorze horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a aquisição emergencial do medicamento tegretol cr 400mg, destinado a farmácia da secretaria de saúde, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Saúde. A Secretaria Municipal de Saúde apresentou no momento da solicitação o documento de formalização da demanda, termo de referência e ofício. Iniciados os trabalhos, e após cuidadosa análise dos documentos apresentados, referente a contratação em caráter emergencial, após despacho autorizativo e determinação do Sr. Prefeito Municipal, o Sr. Rhenys da Silva Cambraia e em conformidade com o Parecer Jurídico, a Agente de Contratação e equipe de apoio conclui pela contratação da empresa: SMART FARMA LTDA, pelo valor total de R$ 3.942,90 (três mil, novecentos e quarenta e dois reais e noventa centavos). Foi apresentada como justificativa o seguinte, “Solicita-se, com urgência, autorização para a realização de processo de dispensa emergencial de licitação, com a finalidade de adquirir o medicamento Tegretol CR 400 mg (carbamazepina de liberação controlada), pelo período estimado de seis meses, visando assegurar o atendimento ininterrupto dos pacientes cadastrados na Farmácia da Secretaria Municipal de Saúde. O fornecimento regular deste medicamento foi subitamente interrompido em razão da desistência da empresa inicialmente vencedora do certame licitatório, que alegou equívoco na formulação da proposta ao cotar a versão genérica da carbamazepina, sem observar a exigência expressa do edital quanto à formulação CR (Controlled Release) — característica essencial do medicamento Tegretol CR. Destacamos que o edital foi claro e objetivo ao requerer o produto de referência, por ser o único que apresenta o perfil farmacocinético adequado e seguro para os pacientes em uso contínuo. O Tegretol CR 400 mg é de uso essencial e insubstituível para o controle eficaz de distúrbios neurológicos severos, como epilepsia e transtorno bipolar. Sua formulação de liberação controlada é fundamental para manter níveis plasmáticos estáveis da carbamazepina, condição imprescindível para a eficácia terapêutica e a prevenção de crises. A utilização de versões genéricas ou similares, sem a tecnologia de liberação controlada, representa risco clínico grave, podendo ocasionar descompensações, internações e até situações de urgência/emergência médica. A ausência do medicamento compromete diretamente a segurança e a saúde de pacientes vulneráveis, que dependem estritamente da continuidade do tratamento. Diante da impossibilidade de substituição terapêutica segura e da urgência em evitar desassistência, a aquisição emergencial se impõe como medida inadiável. Solicita-se, portanto, a imediata autorização para aquisição emergencial do Tegretol CR 400 mg, em caráter excepcional e temporário, até que novo processo licitatório seja concluído com fornecedor habilitado a atender às exigências técnicas indispensáveis ao tratamento seguro e eficaz dos pacientes.” Na oportunidade, foi verificada a regularidade da empresa em face às certidões solicitadas, constatando que se encontra habilitada perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Ressalta-se que a Agente de contratação e equipe de apoio não possui competência para avaliar a necessidade, conveniência ou relevância do objeto definido pela Administração Pública, nem para caracterizar a situação como emergencial. Tais atribuições cabem exclusivamente à Secretaria demandante e aos gestores responsáveis. À agente de contratação e equipe de apoio compete apenas a análise da regularidade da documentação apresentada pela empresa, devidamente instruída por parecer jurídico favorável, não lhe sendo permitido adentrar no mérito da oportunidade ou conveniência dos atos administrativos. Sendo assim, com fulcro no inciso VIII, art. 75, da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, confirmou-se a aquisição por DISPENSA DE LICITAÇÃO. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação. Presidente Olegário, 01 de agosto de 2025.
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